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DISfrE SOBRE Á ÁBERTI]XÁ DE CRÉDITO
ESPECAL E DÁOUTRAS PROWI'Ê,NCIAS.

A PREFEITA IX) MUI\IICiPIO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do

Norte, faz saber que a Câmara Municipal decreta e eh sanciona a seguinte lei:

Art. l' - Fica aberto, no corÍ€nte exercicio, a abertura de crédito especial para inserçâo do

elemento de despesa 4.4.90.51, Obras e Insta@es, às dotações especiÍicadas no Anexo I desta

IÉi.

AÉ. 2" - Constitui fonte de recurso para fazer Êce À inserçib do valor orçamentário que trata o

artigo anterior, a anulação em igual valor, das dotaçôes orçamentárias discriminadas no Anexo

II.

AÍ. 3" - Esta tÉi entra em vigor na dala de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.
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Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Esado do Rio Grande do Norte, 16 de junho

de2025.
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AI\TEXO I (ACRÉSCIMO)

Utridrdc
OÍçrDcatrrir

06.m1 - S.crctrrir Múricipol dc Ed[crçIo

Ação 2íD - Quota do Selírio Educrçio
Fotrte lsíXXnO Transferàcia do Sa&íLrio-Educação

4.4.90*5 I .00 Obras e Ingalações RS 6$.m0,00

Total do acréscimo: R$ 650.000,00

ANEXO II (REDUÇÃO)

Total da Redução: R$ 650.(n0,00

,

Unidrdc
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06.001 - Sccrctrrir Muricipd dc EducrçIo

Ação B(n - Oooar do Srlório f,duc.cao
Fotrte lsíXXXlo Transfefencia do Salário-Educação
33.9030.00 Material de Consumo R$ 3ü1000,00
Àçio 1077 - ReÍormr des qtridrdcs de Ensino Füodrmctrtrl
Fontc 1706:l I l0 Transferàcias da União decqÍent€s de €rncÍldas

parlamentares indiüduais
3J.9039.00 Outr6 sÊrviç6 de terceirq - Pesso Jurídica Rt 7OmO,m
Fonte lsoolml Req!Íso6 nâo Vinqrladc de Impdc - Desp€s&s

corn manutenção e desenvolümenm do ensino
4.4.m51.00 Obras e tnsalações Rt í).ür0,0o
FoBae l5óqx)00 Outrss TrsnsferêÍcias de Recurso do FNDE
4.4.90.5L00 Obras e ln§alações R$ I l(Lmo,m
Forte 157üXm Transffircias do Governo Federal referentes a Convâúos e

Insfum€nt6 Cmgàeres vino adc à Educação

4.4.q).5l.m Obras e Instalações Rt írm0,00
Fortc 170(31l0 Transferàcias da União dectrÍeíltes de €Íncndas

porlamentares indiüduais
4.490.5t.00 ObrÀs e In§alaçô€s Rt 7(I000,m
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RAZóES DOS PROJETOS

Excelentíssimo Senhor

JAIME DE CARVALHO COSTANETO
Presidente da Cârnara Municipal de Pau dos FerroJRN
Excelentíssimos Vereadores,

Exce lent íssimas Vereadoras,

ASSIJNTO: PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A presente publicação do projeto de lei tem corm objetivo a inserçâo do elemento "Obras e

Instalações" (4.4.90.51), na ação 2300 - Quota do Salírio Educação, da Unidade Orçamentrária

06.001, Secrearb Municipal de Educação. A irrclusão do referido elemento de despesa é essencial

para possibilitar o aendimento adequado ao objeto a ser contratado, sendo imprescindível o registro

orçanrentário dessa despesa, que atualmeme não esüí contemplada.

A inserçâo do elemento faz-se necessário para fins de readequação da construção do Centro

Municipal de Educaçâo lnàntil (CMEI) Paraíso - Creche Proinftincia Tipo 01, conforme pmjeto

padrão do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçâo (FNDE), referindo-se, pincipalmente,

a sewiços de aterramento e teÍraplanagem no terÍeno de$inado à constru@ deste equipamento.

Tais intervençôes são indispensáveis para garantir as condições tecnbas e estruturais mínimas

exigidas para a obra, urna vEz que o tereÍxl aprcsenta característir:as geotécnicas que denrandam

ajustes previos à implantação do projeto arquitetônico.

A ausência desse ehmento orçarnenúrio inviabiliza a destinação adequada dos recursoq

comprometendo não apenas o cÍonogÍama da obra, mas também o derdimento à população local,

que carece de vagas em crtche para a primeira infrncia A amptiação da rede municipal de educaçiio

infantil é uma prioridade da gestib, tanto por sua rcleúncia social quanto pelos impactos positivos

na aprendizagem, desenvolvimento infantil e suporte as famílias trabalhadoras.

A medida visa garantir a conformidade com a [,ei de Responsabilidade Fiscal (LRF), que

preconiza a adequada pÍ€stação de cortas, e asseguar que os recursos orçanrentrários sejam

utilizados de maneira transpaÍente, dentro dos limites preüstos para o exercício financeiro atual.

o e o prefelltra&par&afenoô a trrunpelt&slaíros.rn.gov.br
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Essa ação reflete o conpromisso da gestiio com a eficiência fiscal alinhando a execução Íinanceira

aos princípios da legalidade, moreffdede e eficiêocie edministntive.

Assim, encaminhamos o presente Projeto de Lei, solicitando que seja o mesmo aprovado pelos

nobres representantes do Povo de Pau dos Ferms.

Pau dos Ferros/RN , 161O6n025.
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